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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Jorge dos Reis
Joana Casteleiro
Nuno Otero
Emma Andreetti

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Europeia
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
IADE - Faculdade de Design, Tecnologia e Comunicação
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Design Global
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._L-DG_2016_Despacho 8634-2016.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Design
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
214
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
213
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
6 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
48
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
N/A
1.11. Condições específicas de ingresso.
O candidato deve preencher cumulativamente as seguintes condições: Ter aprovação num curso do
ensino secundário ou habilitação equivalente; Ter realizado no ano da candidatura o(s) exame(s)
da(s) prova(s) de ingresso para o(s) curso(s) superior(es) em que pretende ingressar e obtido a
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classificação mínima exigida; Satisfazer os pré-requisitos caso sejam exigidos; Ter uma nota de
candidatura igual ou superior a 95 (escala de 0 a 200) Classificações Mínimas Fixadas: Prova de
Ingresso: 95 pontos; Nota de Candidatura: 95 pontos. Fórmula Nota de Candidatura: Classificação
final do ensino secundário, peso de 65%; Classificação da prova de ingresso, peso de 35%. Provas de
Ingresso (uma das seguintes provas: Desenho, ou Geometria Descritiva, ou Português.
1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
N/A
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Nas instalações do IADE-U, acreditadas para o efeito pela DGES.
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Em parte

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
Verificou-se que a coordenação do CE é constituída por um docente a tempo integral com formação
de base em Jornalismo e doutoramento em Belas-Artes especialização em Arte Multimédia. 
O corpo docente é constituído por 37 docentes correspondendo a 28,1ETI. Destes, 20 são doutores
(19 ETI), 11 são mestres e 6 licenciados. Esses 20 doutores representam 67% de corpo qualificado.
21 docentes estão em tempo integral na instituição, representando 74% (21ETI) de corpo próprio. Já
o corpo especializado é constituído por 17,5 ETI representando 62%. O corpo docente cumpre os
requisitos legais.

2.6.2. Pontos fortes
n. a. 
2.6.3. Recomendações de melhoria
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A CAE faz notar a necessidade de qualificar academicamente os docentes com grau de licenciatura e
mestrado. 

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Em parte

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O IADE conta com 30 funcionários em tempo integral que dão apoio aos ciclos de estudos. Além
destes, o CE conta com serviços da Universidade Europeia. Não é mencionado o número de
colaboradores afeto à área científica do Design Global.
Embora no ponto de garantia de qualidade seja mencionado que se pretende proporcionar formação
a todos os colaboradores, de acordo com as funções desempenhadas, facilitando os conhecimentos
necessários para o alcance da excelência no seu desempenho, não são mencionadas em termos
concretos quais as ações de formação em que os diferentes colaboradores estiveram envolvidos. 

3.4.2. Pontos fortes
n. a.
3.4.3. Recomendações de melhoria
A CAE recomenda uma avaliação contínua da necessidade de reforço de pessoal não docente de
modo que o CE tenha um funcionamento adequado. A ações de formação devem ser contínuas e
ajustadas às necessidades do CE.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
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O CE tem tido uma procura consistente com 48, 44 e 49 candidatos para os últimos anos em análise.
O aumento do número de vagas de 48 para 70 parece ser, no entanto, despropositado para a procura
apresentada. Contudo esta CAE concorda com o aumento do número de vagas desde que não ponha
em causa a competência pedagógica e o funcionamento do ciclo de estudos. 
4.2.2. Pontos fortes
O facto do curso ser lecionado em Inglês é um bom ponto de partida para atrair um público
internacional.
4.2.3. Recomendações de melhoria
O Ciclo de Estudos deve ser objeto de continuada divulgação junto de público nacional e
internacional.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Não

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
O número de graduados tem sido adequado. São indicadas algumas UC´s com menor sucesso
escolar. Não há dados sobre a taxa de empregabilidade do ciclo de estudos.
5.3.2. Pontos fortes
n. a. 
5.3.3. Recomendações de melhoria
A CAE considera ser importante fazer uma análise pormenorizada do percurso dos alumni de modo a
obter dados concretos sobre a empregabilidade.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
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6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
O GAA indica 15 docentes que desenvolvem atividade no UNIDCOM/IADE - Unidade de Investigação
em Design e Comunicação (Muito bom), outro no CIAUD, Faculdade de Arquitetura da UL(Muito
bom), 1 no Instituto de Investigação em Design, Media e Cultura- ID+ (Muito bom) e outro no
CIUHCT da UNL (Excelente). 
O relato das publicações indica trabalhos publicados em revistas internacionais e nacionais, em atas
de conferência, livros e capítulos de livro. 
São destacados no GAA vários projetos e parcerias nacionais e internacionais com e sem
financiamento.

6.6.2. Pontos fortes
n. a. 
6.6.3. Recomendações de melhoria
Foi solicitado, enquanto pedido de informação, a atualização do corpo docente e das respetivas
fichas. As fichas atualizadas mostram-se bastante incompletas no que diz respeito às atividades
científicas e ao nível da distribuição da carga letiva.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim
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7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
O GAA indica que 19% dos alunos que frequentava o CE são estrangeiros. 18% dos alunos estava em
mobilidade-in e 20% em mobilidade out. No que diz respeito aos docentes 14% estão em
mobilidade-in e 7% em mobilidade-out. 
São declarados no GAA projetos com financiamento Erasmus +.

7.4.2. Pontos fortes
n. a. 
7.4.3. Recomendações de melhoria
Investir na rede Cumulus e Cumulus estudante, de modo a aumentar a rede de parcerias com
universidades europeias e com a Design Research Society (DSR). 
Promover a mobilidade junto do pessoal docente.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade
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8.7.1. Apreciação global
Parece existir um manual de qualidade da Universidade Europeia. Esse manual determina
procedimentos instrumentos e mecanismos de avaliação da qualidade tais como: a) Questionário de
Avaliação à Docência; b) Balanço do Semestre Letivo; c) Auditoria ao e-learning; d) Indicadores de
Desempenho; e) Reunião de Avaliação do Semestre Letivo; f) Análise dos Livros de Sumários; g)
Relatório de Produção Científica. 
8.7.2. Pontos fortes
n.a.
8.7.3. Recomendações de melhoria
n.a.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
O GAA evidencia várias ações na tentativa de responder às recomendações propostas no Relatório
de Avaliação NCE/15/1500264. 
Essas ações visam a melhoria de instalações e equipamentos nomeadamente criando 4 novas salas
teóricas, e expandindo os espaços do Lab Digital, Print Lab, Open Space Fábrica, Comm Lab, Tech
Lab, Laboratório de Som e de Eye Tracking. Foi ainda implementado o Hyflex Experimental
Learning e foram melhorados os recursos bibliográficos e informáticos.
No que diz respeito às parcerias nacionais e internacionais é indicado que foi nomeada uma
coordenadora de internacionalização e que se fizeram novas parcerias com universidades
estrangeiras, dentro da rede Erasmus + e fora dela também. 
Quanto a estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem foi nomeado um coordenador
e cocoordenadora de práticas pedagógicas para apoiar os estudantes na ligação entre docentes e
estudantes e na identificação de necessidades de apoio didático. O CE tem agora também um
responsável da Secretaria Escolar dedicado unicamente a este curso. Segundo o GAA foi ainda
criada a Fábrica, local onde são coordenados todos os projetos extracurriculares com parceiros da
indústria.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
As propostas de melhoria relatadas pela instituição são coerentes e adequadas e tratam as principais
fragilidades identificadas na análise SWOT. Uma dessas sugestões, a realocação das unidades
curriculares e readequação de conteúdos programáticos está já a ser apresentada na proposta de
nova estruturação curricular.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
Esta CAE considera a reestruturação do plano de estudos adequada. Tal como indicado no GAA a
proposta apresentada pretende imprimir um traço de diferenciação em relação aos demais CE
abordando uma vertente holística do design.
A CAE considera ainda que devem ser atualizadas as referências bibliográficas nas fichas de unidade
curricular de Branding, Interface Design, Design Estratégico, Fundamentos do Projeto e Marketing
Estratégico. As nomenclaturas e programas das Unidades Curriculares aparentam ser coerentes
com a designação do próprio ciclo de estudos.
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11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
n. a. 
11.2. Observações
n. a. 
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Na generalidade esta CAE pôde constatar que o CE se mostra consolidado e dinâmico (sendo
exemplo do dinamismo referido a apresentação de uma reestruturação que nos parece acertada,
mais pormenores adiante), sendo um muito bom sinal acerca da sua pertinência, utilidade e
sustentabilidade.

Em relação ao corpo docente, os números fornecidos permitem concluir que os requisitos legais são
cumpridos. No entanto, importa salientar dois aspetos: (a) a necessidade de incentivar a qualificação
dos docentes que ainda somente detém graus de licenciatura ou mestrado, e (b) assegurar que em
ações de avaliação futuras as fichas dos docentes estejam completas no que diz respeito às
atividades científicas e ao nível da distribuição da carga letiva.

No que se refere ao pessoal não docente, embora os dados fornecidos não nos permitam concluir
exatamente quantos funcionários estão afetos ao CE, supomos que o pessoal não docente do IADE e
os serviços da Universidade Europeia cobrem as necessidades. No entanto, sugerimos que em GAA
futuros a Instituição seja mais explícita. Devemos também notar que não dispomos de informação
acerca das ações de formação relevantes que os diferentes colaboradores estiveram envolvidos.

A CAE pôde constatar que o CE tem tido uma procura estável, tendo a Instituição pedido um
aumento de número de vagas. O número proposto parece-nos um pouco otimista e salientamos a
necessidade de salvaguardar a eficiência e qualidade de ensino. Assim, a CAE concorda com o
aumento do número de vagas mas pede atenção aos fatores salientados.

Os dados constantes do GAA apontam para um substancial envolvimento do corpo docente em
centros e atividades de investigação de qualidade. A CAE congratula-se com tal fato e aponta a
necessidade de continuidade nesta vertente, reforçando as parcerias e colaboração internacionais,
como forma de promover projetos que deem visibilidade ao CE.
A CAE pôde constatar o esforço feito no sentido de responder às recomendações feitas no anterior
relatório de avaliação (NCE/15/1500264). Assim, podemos concluir que as mudanças implementadas
e já referidas num outro ponto deste relatório indicam que a Instituição mostra um sentido de
colaboração que se deve assinalar.

A reestruturação do plano de estudos foi alvo de análise cuidada por parte da CAE e podemos
assegurar que tal reestruturação é adequada e pertinente. O GAA refere que a proposta apresentada
visa abordar uma vertente holística do design, o que decerto constituirá um fator de diferenciação
em relação a outros CEs.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
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O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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